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INDICAÇÃO Nº 0753/2024  
Em, 11 de dezembro de 2024 

 
 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A 
IMPLEMENTAÇÃO DE DISPENSADORES DE 
SACOS PLÁSTICOS PARA COLETA DE 
RESÍDUOS DE ANIMAIS EM ÁREAS PÚBLICAS.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 

interesse público, INDICA a Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente a 
Exmª. Srª. Prefeita solicitando implementação de dispensadores de sacos plásticos para 
a coleta de resíduos de animais em áreas públicas, como praças, parques, avenidas e 
outros locais de grande circulação. 

 
 

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2024. 
 
 

JOSIAS ROCHA MEDEIROS 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
Esses dispensadores facilitam o descarte adequado dos resíduos dos animais, 

incentivando os tutores a manterem as vias públicas limpas e organizadas. A medida, 
além de melhorar a imagem da cidade, reduz o risco de contaminação e promove uma 
cultura de responsabilidade e respeito aos espaços coletivos. 

 
Para garantir a continuidade do serviço, sugere-se que a manutenção dos 

dispensadores seja realizada periodicamente pela Prefeitura, com reabastecimento dos 
sacos plásticos . 
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